
TERMO DE REFERENCIA

1-OBJETO

A presente licitação tem por objetivo a seleção das propostas mais vantajosas para

administração, visando a Contratação de empresa especializada em manutenção e

instalação de Ar condicionado, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Sinop/MT, com o período de duração de 12 (dose) meses.

2- JUSTIFICATIVA

• A referida licitação é necessária para atender as necessidades da Camara Municipal, com
manutenção e Instalação dos ar condicionados a fim de propiciar uma melhor climatização do

ambiente, de forma a manter-se satisfatório para o bom desempenho dos servidores na
realização de suas atividades e adequação de alguns ambientes que obrigatoriamente necessita
de climatização adequada.

0 Ministério da Saúde através da Portaria n° 3.523/98, com orientação técnica dada pela
Resolução RE n° 9, de 16/01/2003, da ANVISA — Agência Nacional de Vigilância Sanitária
estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração
artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo
obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos sob
pena de graves sanções.

Ainda, justifica-se pelo fato da Camara Municipal de Sinop-MT não dispor de mão de obra

• 
especializada, em seu quadro de servidores, para a realização de serviços de retificação ou
substituição de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o
funcionamento do sistema de climatização, se não dispormos da contratação e aquisição dos
itens referido, não teremos a celeridade necessária para a correção de defeitos apresentados.

0 critério de julgamento das propostas deverá ser o de "menor preço global". 0 julgamento
"menor preço global" justifica-se tanto por questões atinentes à fase do procedimento
licitatório quanto por questões referentes à fase de execução do contrato.

A finalidade da contratação pretendida é dotar a Camara Municipal de uma prestação de
serviço de qualidade e compatível com a demanda dos usuários, possibilitando o
acompanhamento e Fiscalização eficiente dos serviços contratados.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Item Código Qtde. Und. Descrição Valor unitário



Item Qtde. Und. Descrição
Valor

unitário
Média

01 16 Und. Serviços de instalação de ar condicionado,
Aparelhos de 12.000 BTUS — Tipo Split — HI
WALL — Com material.

R$ 329,50 5.272,00

02 15 Und. Serviços de instalação de ar condicionado,
Aparelhos de 18.000 BTUS — Tipo Split — HI
WALL — Com material.

R$ 359,00 5.385,00

03 03 Und. Serviços de instalação de ar condicionado,
Aparelhos de 24.000 BTUS — Tipo Split — HI
WALL — Com material.

R$ 417,50 1.252,50

04 06 Und. Serviços de instalação de ar condicionado,
Aparelhos de 58.000 BTUS — Tipo Split — HI
WALL — Corn material.

R$1.212,50 7.275,00

05 10 Und. Serviços de realocação de ar condicionado R$ 290,00 2.900,00
tipo split 9.000 a 18.000 btus, incluso nos
serviços a retirada de aparelho de ar
condicionado de um local e instalação em
outro, interligação frigogenica entre as
unidades através de tubulações de cobre e
ponto de força.

06 60 Und.
Prestação de serviços de manutenção

R$ 257,00 15.420,00completa de aparelho de ar condicionado
tipo split 9.000 a 18.000 btus, com serviços
de verificar e eliminar sujeiras, danos e
corrosão no gabinete, na moldura e na
serpentina; verificar ruídos e vibrações
anormais, inspecionar o nível de
aquecimento do motor; verificar tubulação,
dreno de Agua, termostato, tomada, chave
seletora, e outros componentes eletricos;
realizar testes de vazamentos nas conexões e
tubulações de gas refrigerante; verificar o
funcionamento, leitura e registro das
temperaturas; verificar o funcionamento,
leitura e registro do compressor e motor;
verificar tensão de alimentação e
amperagem; verificar a vedação do painel de
fechamento do gabinete; procedendo todos



ajustes e correções quando necessários,
incluso serviços de tirar, lavar e recolocar o
aparelho, incluindo carga de gás e material
para possíveis correções.

07 20 Und.
Prestação de serviços de manutenção

R$ 504,00 10.080,00
completa de aparelho de ar condicionado
tipo split 24.000 a 60.000 btus, com serviços
de verificar e eliminar sujeiras, danos e
corrosão no gabinete, na moldura e na
serpentina; verificar ruídos e vibrações
anormais, inspecionar o nível de
aquecimento do motor; verificar tubulação,
dreno de Agua, termostato, tomada, chave
seletora, e outros componentes elétricos;
realizar testes de vazamentos nas conexões e
tubulações de gás refrigerante; verificar o
funcionamento, leitura e registro das
temperaturas; verificar o funcionamento,
leitura e registro do compressor e motor;
verificar ten são de alimentação e
amperagem; verificar a vedação do painel de
fechamento do gabinete; procedendo todos
ajustes e correções quando necessários,
incluso serviços de tirar, lavar e recolocar o
aparelho, incluindo carga de gás e material
para possíveis correções.

TOTAL 47.584,50

3.1 — Para a execução dos serviços de instalação, exigi-se o cumprimento ao disposto na
Resolução — RE n.° 9, de 16 de janeiro de 2003, Portaria n'.3.523/GM, de 28 de agosto de
1998, da Agencia Nacional de Vigilância do ministério da Saúde e Normas Técnicas da
ABNT, assim como deverão ser observadas as orientações dos fabricantes dos aparelhos de ar
condicionados.

3.2. Os serviços de instalação serão executados com fornecimento, pela Contratada, dos
materiais de consumo necessários e suficientes à sua realização, não excedendo o prazo de 12
(doze) horas para a realização dos mesmos.

3.3. Os serviços de instalação deverão ser realizados nos horários acordados entre o Fiscal
indicado pela Camara Municipal a Contratada. A execução dos serviços deverá sera
acompanhada pelo Responsável Técnico da Contratada, os quais somente serão realizados em
equipamentos sem nenhuma pendência corretiva.



3.4. A Contratada obrigar-se-á a apresentar mensalmente, durante a vigência do Contrato,
Relatório Técnico Mensal de Ocorrências, do qual deverá constar a descrição, a data e hora da
execução dos serviços, bem como dos materiais utilizados, com suas respectivas quantidades,
e o nome do profissional que executou a tarefa. 0 Relatório sera apreciado pelo fiscal
indicado pela Camara.

3.2 - DOS SERVIÇOS A SER REALIZADOS

3.2.1. A manutenção completa consiste na eliminação de todos os defeitos nos aparelhos, de

• 
forma a permitir o seu perfeito funcionamento, sera prestada com fornecimento de mão-de-
obra especializada e ferramental próprio, e deverá ser atendida no prazo máximo de 12 (doze)
horas, a partir da solicitação do contratante, sem ônus.
3.2.2. Os serviços de manutenção completa são procedimentos de substituição de peças e
reparos/consertos necessários a sanar defeitos/falhas dos equipamentos que possam acarretar
ou tenham acarretado a danificação ou interrupção/suspensão do funcionamento dos mesmos.

3.2.3. Será de responsabilidade da Contratante o fornecimento das peças e materiais
necessários para o perfeito estado de funcionamento do aparelho.

3.2.4. Os serviços de manutenção serão executados no local em que os aparelhos encontram-
se instalados, exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja a
necessidade de deslocá-los até a oficina da licitante, sem que o deslocamento incorra em
qualquer emus adicional para mesma.

ID 3.2.5. A Contratada obrigar-se-á a apresentar mensalmente, durante a vigência do contrato,
Relatório Técnico mensal de ocorrências, do qual deverá constar a descrição, a data e a hora
da execução dos serviços, bem como dos materiais utilizados, com suas respectivas
quantidades, e o nome do profissional que executou a tarefa. 0 Relatório sera apreciado pelo 
Fiscal do Contrato. 

4. DA LOCALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
Os equipamentos estão instalados estão lotados nas dependências da Camara Municipal de
Sinop.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A Contratada obriga-se a:
5.2 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;



5.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em
parte, nos prazos fixados pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a
critério da Administração;

5.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
5.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

41 causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

5.6 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;
5.8 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
5.9 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias,
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere

• 
responsabilidade à Administração;

5.10 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.11 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

5.12 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

5.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;



5.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

5.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum

• dos eventos arrolados nos incisos do § lo do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 A Contratante obriga-se a: adquirir peças para eventual troca ou substituição;

6.2 proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

6.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
autoridade competente para as providências cabíveis;

6.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada;

6.7. Mandar instalar, por sua conta, novos acessórios para os equipamentos em virtude de
exigências resultantes, de novos regulamentos fixados pelas autoridades competentes;

6.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas.



7. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. A Câmara acompanhara e fiscalizara a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no
8.666, de 1993;

7.2. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade

• efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no § lo do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

7.3 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser de acordo
com o estabelecido no Termo de Referencia e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

7.4 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o
caso, conforme o disposto nos §§ lo e 2o do artigo 67 da Lei no 8.666, de 1993.

7.5 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

• redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei no 8.666, de 1993.

7.6. Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para execução de serviços.

7.7. Os aparelhos da Camara Municipal de Sinop deverão ficar armazenados em local coberto,
limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança, inclusive da
contratada, e proteção ao patrimônio público, deixando-os livres de ação da chuva, vento,
poeira, granizo e demais intempéries, pelo período que se encontrarem sob custódia da
empresa contratada.

7.8 Realizar com o máximo cuidado os serviços de inspeção de qualidade das peças e serviço
a serem executados.



7.9 Somente utilizar peças, materiais genuínos, que atendam As recomendações do fabricante
dos aparelhos, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados,
recuperados, do mercado paralelo, ou de outra procedência, como também não utilizar mão-
de-obra de terceiros, SEM EXPRESSA E PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATANTE.
Entende-se por: Peças genuínas: aquelas peças fabricadas exclusivamente para uso na
montagem dos aparelhos da marca.

7.10 Reparar, corrigir, remover, substituir e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente A
sua custa e risco, no total ou em parte, e dentro de um prazo não maior que o original, as
peças substituidas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas,

• imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por
emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem
que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo,
mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela Contratante, mas cujas irregularidades
venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

7.11 Informar A Contratante, através de documento fundamentado, os casos em que o defeito
do aparelho tenha sido causado por falta de zelo do servidor.

7.12 Em caso da necessidade da substituição do compressor, a Contratada deverá fornecer A
Contratante no mínimo três orçamentos, os quais serão submetidos A análise pelo Setor de
Compras e posteriormente sera autorizado o serviço mediante autorização de fornecimento. 0
compressor danificado deverá ser entregue no Setor de Patrimônio da Camara Municipal,
juntamente com o Laudo Técnico.

7.13 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços com poderes de
representante ou preposto para tratar com a Contratante.

7.14 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas
reclamações se obriga prontamente a atender.

7.15 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Prefeitura Municipal de Sinop,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto A. execução dos serviços.

7.16 Fornecer A Contratante todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Contrato.

8- DOS PAGAMENTOS N



8.1 Pela perfeita e completa execução do objeto deste Contrato, a Contratante procederá ao
pagamento dos serviços ou fornecimentos efetivamente realizados e recebidos, devendo a
Contratada apresentar 6. Contratante até o Ultimo dia útil do mês, as notas fiscais dos serviços,
acompanhadas de documentos assinados pelos responsáveis e pelo fiscal do contrato,
comprovando que os serviços foram efetivamente realizados.

8.2 A Contratante aplicará e deduzirá da Nota Fiscal as multas porventura existentes. 0
pagamento será efetuado até o 300 (trigésimo) dia do mês subsequente ao da execução dos
serviços, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas de Serviços, em 01 (uma) via.

9- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

9.1. 0 período de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo o contrato ter a sua duração prorrogada conforme art. 57, inciso II, da Lei
8.666/93, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial de Estado,
tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo se excluir o primeiro e incluir o

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Para um melhor acompanhamento dos serviços após a assinatura dos contrato a
empresa, deverá manter uma estrutura dentro do município de Sinop-MT, para garantia de
atendimento continuo dos Serviços.

10.2. Devido ao montante dos aparelhos de ar condicionado da Camara Municipal e
ensejando uma contratação satisfatória será necessário que a empresa licitante interessada
comprove possuir em seu acervo, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todo
material, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, transportes, e outros requisitos
necessários para a completa realização dos serviços, os quais deverão ser comprovado
posteriormente, por meio de vistoria a ser realizada pela Câmara Municipal de Sinop.

10.3 A(s) Licitante(s) Vencedora(s) arcara(ão) com todos os 'onus necessários a. completa
execução dos serviços de que trata o presente Termo de Referência.

José Pedro Serafini
Secretário Geral

WashingtonArruda

Chefe de Departamento de Compras e

Licitação


